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PORTARIA 14.871/2010

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público apurar 
os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “caput”, da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de Sindicância Administrativa, 
na forma do artigo 236 da Lei 59/2008, com a finalidade de apurar as 
irregularidades apontadas no ofício 83 de 30.04.10, Dr. Carlos Eduardo Brechani, 
DD. Promotor de Justiça desta Comarca, dando conta da instauração de 
procedimento investigatório, haja vista denuncia subscrita pelo munícipe Luciano 
Augusto de Meira Leite, informando desvio de dinheiro público e prejuízo ao 
erário.

A Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade- 
CPAR deverá produzir todas as provas em direito admitidas, e especialmente, ao 
de logo, tomar as seguintes providências:

01 - Requisite junto a Secretaria Municipal de Manutenção 
Serviços Urbano, seja encaminhada a essa Comissão, no prazo de 10 (dez) dias. 
relatório circunstanciado de toda a frota existente no período de 01 de fevereiro de 
2.009 até 01 de junho de 2.009, informando estado de conservação, fícha de 
reparação/manutenção de todos os veículos, bem ainda, a nominação dos 
mecânicos, eletricistas e funileiros, que trabalharam no referido período.

02 - Especificadamente, deverá a Secretaria acima informar as 
circunstâncias do item 01, (estado de conservação, fícha de 
reparação/manutenção de todos os veículos, bem ainda, a nominação dos








